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PORTARIA Nº 102, DE 25 DE AGOSTO DE 1967
MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS FILHO, VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:
Declarar o dia de hoje, ponto facultativo nesta Câmara Municipal, em virtude do falecimento esta manhã Progenitora do Presidente desta edilidade, Prof. José Palmyro Masiero, outrossim, fica declarado luto oficial por três dias nesta Câmara Municipal.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de piquete, 25 de Agosto de 1967.  
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS FILHO
Vice-Presidente
Registrada e Publicada nesta Secretaria aos vinte e cinco dias do mês de Agosto de mil novecentos e sessenta e sete (1967).
JORGE DE BARROS GUIMARÃES

Ch. da Secretaria

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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